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IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P. 

AVISO

A matéria a publicar no «Boletim da República» deve  ser 
remetida em cópia devidamente autenticada, uma por cada 
assunto, donde conste, além das indicações necessárias para 
esse efeito, o averbamento seguinte, assinado e autenticado: 
Para publicação no «Boletim da República».

Governo da Província de Manica

DESPACHO

Um grupo de cidadãos residentes nesta província de Manica, em 
representação da Associação Matsatse, solicitou o reconhecimento 
jurídico da associação, nos termos da Lei n.º 8/91, de 18 de Julho, que 
regula o direito a livre associação.

Considerando que os estatutos da Associação Matsatse foram 
elaborados à luz da legislação vigente, e não ofendendo os princípios 
morais e bons costumes.

Nestes termos, reconheço a personalidade jurídica da Associação 
Matsatse, com sede em Chimoio, nos termos do artigo 4 e n.º 1 do artigo 5, 
ambos da citada Lei n.º 8/91, de 18 de Julho.

Governo da Província de Manica, em Chimoio, 29 de Dezembro                       
de 1995. — O Governador, Artur Hussene Canana.                 (2.ª Via)

ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

Ordem

Ordem

  1
  2

  3
  4

Governo da Província de Maputo
Direcção Provincial dos Recursos Minerais e Energia

AVISO

Em cumprimento do disposto no artigo 14 do Regulamento da Lei de 
Minas, aprovado pelo Decreto n.º 62/2006, de 26 de Dezembro, publicado 
no Boletim da República, n.º 51, I.ª série, 8.º Suplemento, faz-se saber 
que por despacho da Governadora da Província de Maputo de 2 de Abril 
de 2014, foi atribuído ao senhor Minichar Abdul Mutualibo Momade,                                      
o Certificado Mineiro n.º 6819CM, válido até 25 de Março de 2016 para 
a extracção de areia de construção, no distrito de Moamba, província de 
Maputo, com as seguintes coordenadas geográficas: 

Latitude

Latitude

Longitude

Longitude

-25º 24´ 45.00´´
-25º 24´ 45.00´´

-25º 24´ 15.00´´
-25º 24´ 15.00´´

32º 13´ 45.00´´
32º 13´ 30.00´´

32º 13´ 45.00´´
32º 13´ 45.00´´

Direcção  Provincial dos Recursos Minerais e Energia, em Maputo, 
19  de Março de 2014. — O Director Provincial, Castro José Elias.

J & B NAC – Invest, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

por escritura de vinte e oito de Fevereiro do 
ano dois mil e catorze, lavrada de folhas cem 
a folhas cento e quatro do livro de notas para 
escrituras diversas número um traço dezassete, 
desta Conservatória do Registos e Notariado 
de Nacala-Porto, a cargo de Jair Rodrigues 
Conde de Matos, licenciado em Direito, foi 
constituída uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada denominada J & B 
NAC – Invest, Limitada, pelos senhores Luís 
Eugénio Barrosinho, casado sob regime de 
comunhão de bens adquiridos com Francilia 
Antónia Carlos Barrosinho, natural de Cabrela-
Montemor o Novo-Portugal, nacionalidade 
portuguesa, residente em Setubal-Portugal, 
portador do DIRE n.º 07PT00054741Q, 

emitido aos nove de Julho de dois mil e treze, 
pela Direcção de Migração da Beira e João 
Carlos Gomes de Oliveira, casado com Eugénia 
Maria Simões Ferreira Oliveira, sob regime 
de comunhão de bens adquiridos, natural de 
Caldas da Rainha-Portugal, nacionalidade 
portuguesa, residente em Nacala-Porto, portador 
do Passaporte número M um oito dois três um 
nove, emitido em catorze de Junho de dois 
mil e doze, pelos Serviços de Estrangeiros e 
Fronteiras em Portugal, nos termos constantes 
dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

A sociedade é por quotas de responsabili-
dade limitada adopta a denominação de J & B 

NAC – Invest, Limitada, constituindo-se por 
tempo indeterminado contando-se o seu início 
a partir da data da escritura de constituição. 

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede no Posto 
Administrativo de Mutiva, Nacala-Porto, pro-
víncia de Nampula.

Dois) A administração fica autorizada a 
deslocar a sede social para qualquer outro 
local de Moçambique, pode transferir, abrir 
ou encerrar qualquer subsidiária, sucursal 
ou agência, delegações ou outra forma de 
representação social, onde e quando entender 
conveniente.
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ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto gestão 
e promoção imobiliária, compra ou venda de 
imóveis, aquisição e trespasses de DUAT´s ou 
terrenos, gestão e exploração de condomínios, 
restauração e hotelaria, construção civil própria 
e obras públicas, reparação, reabilitação de 
infra-estruturas privadas ou públicas, comércio 
grosso e a retalho de bens e serviços, importação 
e exportação de todos bens ou serviços; avalia-
ção patrimonial de imóveis com prestação 
de serviços em diversas áreas, formação e 
capacitação; fiscalização de obras e elaboração 
de projectos.

Dois) A sociedade pode ainda desenvolver 
a actividade de representação comercial ou 
de marcas, ou outras desde que obtenha as 
necessárias autorizações.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente realizado em 
dinheiro, é de duzentos mil meticais, subscrito 
em duas quotas iguais de cem mil meticais cada 
uma, correspondente a cinquenta por cento do 
capital social para cada um, dos sócios Luís 
Eugénio Barrosinho e João Carlos Gomes de 
Oliveira, respectivamente.

ARTIGO QUINTO

Cessão de quotas

A cessão de quotas e a sua divisão é livre 
entre os sócios, tendo sempre direito de 
preferência os sócios, excepto a cessão de 
quotas a estranhos que depende sempre do 
consentimento da sociedade.

ARTIGO SEXTO

Administração e representação

Um) A administração e representação 
da sociedade em juízo e fora dela activa ou 
passivamente será exercida pelos sócios Luís 
Eugénio Barrosinho e João Carlos Gomes de 
Oliveira de forma indistinta, desde já nomeados 
administradores, exceptuam-se a actos que 
sejam estranhos ao objecto social, dividas, 
fianças ou avales, que neste caso é obrigada 
assinatura conjunta dos sócios.

Dois) A administração pode delegar no 
todo ou em parte seus poderes a outra pessoa, 
e esta não pode igualmente não pode obrigar 
a sociedade em actos e documentos estranhos 
ao mandato.

Três) A administração poderá constituir 
mandatários da sociedade, nos termos da 
legislação comercial em vigor. 

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral será convocada 
por carta registada, com aviso de recepção, 
email ou outro meio comunicativo e legal, 

com pelo menos quinze dias de antecedência, 
salvo quando a lei impuser outra forma de 
convocação.

Dois) A assembleia geral, pode se reunir 
sem observância de formalidades prévias de 
convocação, desde que se representam os 
sócios e todos manifestem a vontade de que 
a assembleia se constituída e delibere sobre 
determinado assunto.

Três) As competências atribuídas por lei 
à assembleia geral e as decisões de obrigar 
a sociedade perante terceiros serão sempre 
expressas em acta assinada por todos os sócios.

Quatro) Qualquer sócio ausente poderá 
fazer-se representar nas assembleias gerais por 
procuração ou acta.

Cinco) A assembleia geral reunirá ordina-
riamente uma vez por ano para aprovação do 
balanço de contas do exercício e para deliberar 
sobre quaisquer outros assuntos para que tenha 
sido convocada e, extraordinariamente, sempre 
que isso se torne necessário.

ARTIGO OITAVO

Lucros

Um) Aos lucros líquidos anualmente apu-
rados, depois de deduzida a percentagem para 
reserva legal, será dado o destino que vier a ser 
deliberado em assembleia geral.

Dois) No caso de morte ou interdição de 
qualquer sócio, a sociedade subsistirá, com os 
herdeiros ou representante legal. Os herdeiros 
deverão nomear dentre eles, um a que a todos 
represente enquanto a quota permanecer indi-
visa.

ARTIGO NONO

Arrolamento, penhora, arresto

Em caso de arrolamento, penhora, arresto ou 
inclusão de quota em massa falida ou insolvente, 
a sociedade poderá amortizar a quota do sócio 
respectivo. A sociedade poderá ainda amortizar 
a quota, se esta for cedida sem o consentimento 
daquela.

ARTIGO DÉCIMO

Disposições diversas

Um) O ano fiscal coincide com o ano civil.
Dois) A sociedade dissolver-se-á nos casos 

expressamente previstos na lei ou quando for 
deliberado pela assembleia geral. 

Três) Em todo o omisso aplicar-se-á o 
Código Comercial em vigor e demais legislação 
aplicável em Moçambique.

Está conforme.

Nacala-Porto, vinte e oito de Fevereiro                  
de dois mil e catorze. — O Conservador, Jair 
Rodrigues Conde de Matos.

Projecto Detalhe 
Moçambique, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta de dez de Janeiro de dois mil e treze, 
da assembleia geral da sociedade  Projecto 
Detalhe Moçambique, Limitada, sociedade por 
quotas de direito moçambicano, matriculada sob                                            
o n.º 100157071,  procedeu-se, nos termos da 
alínea a) do número um do artigo décimo sexto 
dos estatutos da sociedade, à alteração da do 
artigo sétimo dos estatutos da sociedade, o qual 
passa a ter a seguinte redacção:

ARTIGO SÉTIMO

Capital social

O capital social, é de sessenta mil meti-
cais, integralmente realizado em dinheiro, 

correspondente à soma de duas quotas 

subscritas pelos sócios da seguinte forma:

a) Uma quota de trinta e seis 

mil meticais, pertencente 

a Crashbit Consultores de 

Gestão S.G.P.S, Limitada, 

repre-sentando sessenta por 

cento do capital social;

b) Uma quota de vinte e quatro 

mil meticais, pertencente 

ao Grupo Videre, Limitada, 

correspondendo a quarenta 

por cento do capital social.

Maputo, quarto de Fevereiro de dois mil               

e catorze. — O Técnico, Ilegível. 

Real Companhia de Seguros 
de Moçambique

Certifico, para efeitos de publicação, 
que por acta oito de Maio de dois mil e 
catorze da sociedade Real Companhia de 
Seguros de Moçambique, matriculada sobre                                                                                            
NUE 100434741, na consequência da redis-
tribuição efectuada pelo accionista maioritário, 
é alterada a redação dos números três e quatro 
do artigo quinto dos estatutos, os quais passam 
a ter a seguinte redação:

ARTIGO QUINTO

Três)  O accionista maioritário é 
detentor de quinhentos e um milhões 
trezentos e quarenta e sete acções, no 
valor de cinquenta milhões cento e trinta 
e quatro mil seiscentos e oitenta meticais.

Quatro) O segundo accionista é 
detentor de nove mil duzentos e cinquenta 
e cinco acções, no valor de novecentos 
e vinte e cinco mil quinhentos e vinte 
meticais.
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TT – Investimentos, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de dez de Abril de dois mil e catorze, 
exarada a folhas cento trinta e cinco á cento 
trinta e sete do livro de notas para escrituras 
diversas número trezentos vinte e cinco traço 
B do Segundo Cartório Notarial de Maputo, 
perante a mim, Ricardo Moresse, licenciado 
em Direito, técnico superior dos registos e 
notariado N1 e notário em exercício no referido 
cartório, se procedeu na sociedade em epígrafe 
a cessão  de quotas e  alteração parcial do pacto 
social, e por conseguinte altera-se a redacção 
do artigo quarto  dos estatutos, que passa a ter 
o seguinte teor:

ARTIGO QUARTO  

Capital social

O capital social, integralmente subs-
crito e realizado em dinheiro, é de dois 
milhões de meticais, correspondente à 
soma de quatro quotas desiguais assim 
distribuídas:

a) Uma quota com o valor de um 
milhão e oitenta mil meticais, 
correspondente a cinquenta e 

Vendap Entreposto                       
– Aluguer de Equipamentos, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de vinte e quatro de Março de dois 
mil e catorze, lavrada a folhas oitenta e nove a 
noventa e quatro do livro de notas para escrituras 
diversas número oitocentos e oitenta traço 
B do Primeiro Cartório Notarial de Maputo, 
perante mim Lubélia Ester Muiuane, licenciada 
em Direito, técnica superior dos registos e 
notariado N1 e notária do referido cartório, 
que de harmonia com a deliberação tomada em 
assembleia geral extraordinária através da acta 
avulsa sem número, datada de vinte e quatro 
de Março de dois mil e catorze, os sócios por 
unanimidade acordaram em:

Aumentar o capital social da sociedade, 
de catorze milhões de meticais para 
trinta e cinco milhões de meticais. 
Procedeu se ainda à alteração da 
primeira parte do artigo quinto dos 
estatutos da sociedade, de modo a 
que o mesmo passe a reflectir a nova 
realidade da sociedade.

Certifico que para efeitos de publicação em 
virtude das deliberações  referentes ao aumento 
do capital social, bem como, da alteração do 
artigo quarto do capital social e da primeira parte 

Nimble, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

por deliberação dos sócios tomada em sessão 
extraordinária da assembleia geral da sociedade 
Nimble, Limitada, uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, com sede em 
Maputo, com o capital social de trezentos e 
cinquenta mil meticais, matriculada junto da 
Conservatória do Registo de Entidades Legais 
de Maputo, sob o n.º 100323354, realizada a 
vinte e quatro dias do mês de Outubro do ano 
dois mil e treze, na Avenida Patrice Lumumba, 
número setecentos e quarenta e  sete, primeiro 
andar, porta três, cidade de Maputo e província 
de Maputo, foi deliberado por unanimidade 
dos votos dos sócios presentes, representando 
cem por cento do capital social, a alteração 
parcial dos estatutos da sociedade, tendo o 
artigo quinto, passando a adoptar a seguinte 
nova redacção:

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é 
de trezentos e cinquenta mil meticais, 
correspondente à soma de três quotas 
desiguais, assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal 
cento e cinquenta  e sete 
mil e quinhentos meticais, 
correspondente a quarenta 
e cinco por cento do capital 
social, pertencente à sócia 
Blisslead Limitada;

b) Uma quota no valor nominal 
cento e cinquenta  e sete 
mil e quinhentos meticais, 
correspondente a quarenta 
e cinco por cento do capital 
social, pertencente ao sócio 
Pedro Rebordão de Almeida 
Gouveia; 

c) Uma quota no valor nominal 
trinta e cinco mil meticais, 
correspondente a dez por 
cento do capital social, 
pertencente ao sócio Azmir 
Hamide Khan.

Maputo, sete de Maio de dois mil e ca-                
torze. — O Técnico, Ilegível.

Extra Cosmetics, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta de dia treze do mês de Maio do ano de 
dois mil e catorze pelas dez horas, na cidade 
de Maputo, no escritório e sede da sociedade 
denominada Extra Cosmetics, Limitada, sita 
na Avenida Guerra Popular, número cinquenta 
e dois, Bairro Central C, matriculada na 
Conservatória do Registo de Entidades Legais 
sob NUEL de 100487969, deliberaram em 
alterar os números um e dois do artigo decimo 
dos estatutos da sociedade por unanimidade, a 
nomeação da do sócio gerente, o qual passa ter 
a seguinte redacção: 

ARTIGO DÉCIMO

Um) A administração da sociedade 
será exercido por todos os sócios, que de 
entre eles designam desde já como sócio   
gerente, o sócio Mohmoud El Amine, por 
um mandato de três anos. 

 Três) A sociedade obriga-se mediante 
assinatura de Mohmoud El Amine, 
na qualidade de administrador, que 
poderão designar um ou mais mandatários 
estranhos a sociedade, desde que o admi-
nistrador achar que seja necessário ou 
autorizada pela assembleia geral dos 
sócios e este fica desde já delegado e total 
ou parcialmente os seus poderes.

Maputo, treze Maio de dois mil e ca-                     
torze.  — O Técnico, Ilegível.

Cinco) O terceiro accionista é detentor 
de uma acção, no valor de cem meticais.

por ser verdade, a presente acta, depois 
de devidamente assinada pelos sócios da 
empresa, vai ao notário para reconhecimento 
das assinaturas.

Maputo, treze de Maio de dois mil e ca-         
torze.  — O Técnico, Ilegível. 

quatro por cento do capital 
social, pertencente ao sócio 
Xiaoshi Dou;

b) Uma quota com o valor de 
duzentos  mi l  met ica is , 
correspondente a dez por 
cento do capital social, 
pertencente ao sócio Jiangbo 
Dou;

c) Uma quota com o valor nomi-
nal de seiscentos e sessenta 
mil  meticais, correspondente  
a trinta e três por cento do 
capital social, pertencente á 
sócia Futuro Investimentos, 
S.A.;

d) Uma quota com o valor nomi-
nal de sessenta mil meticais, 
correspondente a três por 
cento do capital social, 
pertencente à sócia Yulong 
Industries Co, Limitada.

Que em tudo o mais não alterado por esta 
escritura pública, continuam a vigorar as 
disposições do pacto social anterior.

Está conforme.

Maputo, dezassete de Abril de dois mil                         
e catorze. — A Técnica, Ilegível.
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do artigo quinto dos estatutos da sociedade, 
procede-se à alteração dos referidos artigo 
passando estes a ter a seguinte nova redação:

ARTIGO QUARTO

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é 
de trinta e cinco milhões novecentos 
e quarenta mil meticais, dividido e 
representado da seguinte maneira:

a) Uma quota no valor nominal 
de dezassete milhões nove-
centos e setenta mil meticais, 
representativa de cinquenta 
por cento do capital social, 
pertecente à sócia Grupo 
Vendap, S.A.; e

b) Uma quota no valor nomi-
nal de dezassete milhões 
novecentos e setenta mil 
meticais, representativa de 
cinquenta por cento do capital 
social pertencente à sócia 
Companhia de Moçambique, 
S.A.

ARTIGO QUINTO

A sociedade poderá mediante deli-
beração da assembleia geral, tomada 
por maioria absoluta, exigir aos sócios 
as prestações suplementares de capital 
de que a sociedade carecer para o 
desenvolvimento dos seus negócios até 
ao montante global máximo de quarenta 
milhões de meticais, fixando ainda o prazo 
de realização, o qual nunca poderá ser 
inferior a noventa dias contribuindo os 
sócios, em numerário, na proporção das 
quotas que já possuam.

Parágrafo primeiro. inalterado;
Parágrafo segundo. inalterado;
Parágrafo terceiro. Inalterado.

Que em tudo não alterado, continua a vigorar 
nas disposições do pacto social anterior.

Está conforme.

Maputo, catorze de Maio de dois mil e ca-
torze. — A Ajudante do Notário, Ilegível.

Ceta – Engenharia                            
e Construção, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
deliberação tomada em reunião da Assembleia 
Geral Ordinária da Ceta – Engenharia e 
Construção, S.A, uma sociedade anónima de 
Direito Moçambicano, com o capital social de 
dezassete milhões e quinhentos mil meticais, 
com sede social na Avenida Vinte e Cinco de 
Setembro, número quatrocentos e vinte, terceiro 
andar, Maputo, matriculada na Conservatória 

de Registo das Entidades Legais sob o número 
treze mil e trinta e dois, a folhas catorze do livro 
C, traço trinta e dois, com NUIT 400077452, 
foi deliberado pelos accionistas presentes e 
representados a alteração integral dos estatutos 
da sociedade, e, por consequência da referida 
deliberação, passaram os estatutos da sociedade 
a adoptar a seguinte nova redacção:

CAPÍTULO I

Da firma, duração, sede e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Firma, natureza e duração

Um) A sociedade adopta a firma Ceta                            
– Engenharia e Construção, S.A., e rege-se 
pelos presentes estatutos e pelos preceitos legais 
aplicáveis.

Dois) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

Sede e representações sociais

Um) A sociedade tem a sua sede em Maputo, 
na Avenida Vinte e Cinco de Setembro, número 
quatrocentos e vinte, terceiro andar.

Dois) A sociedade poderá transferir a sua 
sede para qualquer localidade do território 
nacional, por deliberação do Conselho de 
Administração.

Três) A sociedade poderá abrir ou encerrar 
quaisquer filiais, sucursais, agências, delegações 
ou qualquer outra forma de representação social, 
no país ou no estrangeiro, quando o Conselho 
de Administração assim o deliberar.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício de construção civil e a realização 
de obras públicas nas suas múltiplas variantes.

Dois) A sociedade poderá ainda, mediante 
proposta do Conselho de Administração 
aprovada em Assembleia Geral, exercer quais-
quer outras actividades, desde que devida-     
mente licenciada e autorizada. 

Três) A sociedade poderá participar em 
outras empresas ou sociedades já existentes ou 
a constituir ou associar-se com elas sob qualquer 
forma permitida por lei, independentemente do 
seu objecto social. 

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado, em dinheiro é de dezassete milhões e 
quinhentos mil meticais, dividido e representado 
por dezassete milhões e quinhentas mil acções, 
com o valor nominal de um metical cada uma.

ARTIGO QUINTO

Acções

Um) As acções são nominativas e têm natu-
reza escritural. 

Dois) Mediante deliberação da Assembleia 
Geral e no âmbito de quaisquer aumentos do 
capital social, poderão ser emitidas acções 
preferenciais, com ou sem direito a voto, 
remíveis ou não, que confiram aos seus titulares 
dividendos prioritários de, pelo menos, dez por 
cento do respectivo valor nominal, retirado 
dos lucros que possam ser distribuídos aos 
accionistas, bem como o reembolso prioritário 
do seu valor de emissão na liquidação da 
sociedade. 

Três) Além de outras menções obrigatórias 
previstas por lei, a deliberação da Assembleia 
Geral sobre a emissão de acções preferenciais 
deverá mencionar expressamente:

a) A percentagem sobre o respectivo valor 
nominal que deverá ser distribuída 
aos respectivos titulares a título de 
dividendos prioritários; e

b) Se as acções preferenciais a serem 
emitidas ficam ou não sujeitas a 
remição e, no caso de ficarem:

i) A data em que deverão ser remidas, 
a qual não pode distar em mais do 
que dez anos em relação à data da 
respectiva emissão; 

ii) Se além do valor nominal pelo qual 
serão remidas será concedido algum 
prémio de remição e, sendo, o 
montante do mesmo. 

Quatro) As acções preferenciais remíveis que 
sejam eventualmente emitidas nos termos dos 
números anteriores devem estar integralmente 
realizadas à data em que sejam remidas, e a 
contrapartida da respectiva remição, incluindo 
o prémio que possa ter sido concedido, não pode 
tornar a situação líquida da sociedade inferior à 
soma do capital social e da reserva legal.

ARTIGO SEXTO

Aumentos do capital social

Um) Sem prejuízo da maioria de capital dever 
ser detida por pessoas singulares ou colectivas 
de nacionalidade moçambicana, o capital 
social da sociedade poderá ser aumentado, por 
deliberação da Assembleia Geral, sob proposta 
do Conselho de Administração.

Dois) Os accionistas terão direito de pre-
ferência na subscrição das acções representativas 
dos aumentos de capital por entradas em 
dinheiro, proporcionalmente ao número das 
acções de que sejam titulares.

Três) No caso de nem todos os accionistas 
exercerem, total ou parcialmente, o seu direito 
de preferência na subscrição das novas acções, 
o direito de preferência devolve-se aos restantes 
accionistas, na mesma proporção mencionada 
no número dois anterior.
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Quatro) O direito de preferência estabelecido 
nos números anteriores pode ser limitado ou 
suprimido pela deliberação da Assembleia 
Geral que delibere o aumento de capital, desde 
que a referida deliberação seja tomada pela 
maioria exigida por lei e com fundamento no 
interesse social.

Quinto) Na eventualidade das acções resul-
tantes de um aumento do capital social não 
serem integralmente subscritas, o Conselho de 
Administração poderá convidar terceiros, não 
accionistas, a subscreverem tais acções.

ARTIGO SÉTIMO

Emissão de obrigações e outros valores 
mobiliários representativos de dívida

A sociedade poderá emitir obrigações 
nominativas ou ao portador, bem como quais-
quer outros valores mobiliários representativos 
de dívida, nos termos das disposições legais 
aplicáveis e nas condições que forem fixadas 
pelo Conselho de Administração.

ARTIGO OITAVO

Acções e obrigações próprias

Um) A sociedade poderá, nos termos da 
lei, adquirir acções e obrigações próprias, 
realizando sobre esses títulos as operações que 
sejam consideradas convenientes aos interesses 
da sociedade.

Dois) Salvo o disposto no número seguinte, 
a sociedade não pode adquirir nem deter 
acções próprias representativas de mais de dez 
por cento do seu capital social ou que não se 
encontrem integralmente realizadas.

Três) A sociedade pode adquirir acções 
próprias que ultrapassem o montante esta-
belecido no número anterior ou que não se 
encontrem integralmente realizadas quando

a) A aquisição resultar da falta de 
realização de acções pelos seus 
subscritores;

b) Seja adquirido um património a título 
universal;

c) A aquisição seja feita a título gratuito;
d) A aquisição seja feita em processo 

executivo, se o devedor não tiver 
outros bens suficientes; ou

e) A aquisição resultar do cumprimento, 
pela sociedade, de disposições 
legais.

Quatro) A sociedade só pode adquirir acções 
próprias se, por esse facto, a sua situação 
patrimonial líquida não se tornar inferior à soma 
do capital social e das reservas obrigatórias.

Cinco) A sociedade não poderá deter por 
mais de três anos um número de acções superior 
ao montante estabelecido no número dois deste 
artigo.

Seis) O Conselho de Administração poderá 
realizar sobre as acções e obrigações próprias 
todas as operações permitidas por lei, uma vez 
obtidas as autorizações para tanto necessárias.

ARTIGO NONO

Transmissão de acções

A transmissão das acções é livre, desde que 
se observe o disposto no número um do artigo 
sexto.

ARTIGO DÉCIMO

Prestações suplementares

Podem ser exigidas aos accionistas pres-
tações suplementares, nas condições, prazos e 
montantes estabelecidos em Assembleia Geral. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Suprimentos

Os accionistas podem prestar suprimentos                 
à sociedade, nos termos e condições estabe-
lecidos pelo Conselho de Administração.

CAPÍTULO III

 Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

 Da Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Natureza

A Assembleia Geral, regularmente consti-                                                                                                   
tuída, representa a universalidade dos accio-
nistas, sendo as suas deliberações vinculativas 
para todos eles e para os órgãos sociais, quando 
tomadas nos termos da lei e dos estatutos.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Participação na Assembleia Geral

Um) Tem direito a participar na Assembleia 
Geral o accionista cujas acções se encontrem 
inscritas em seu nome em conta de registo 
de valores mobiliários às zero horas (GMT + 
02:00) da Data de Registo, ou seja, do quinto 
dia de negociação anterior ao designado para a 
reunião da Assembleia Geral, cujas acções se 
mantenham em seu nome até ao encerramento 
da reunião, e:

a) Que declare por escrito ao Presidente 
da Mesa da Assembleia Geral a sua 
intenção de participar na reunião 
da Assembleia Geral em apreço 
até ao termo do dia anterior à data 
de registo; e

b) Em relação ao qual seja comprovada 
pelo respectivo intermediário 
financeiro, até ao termo da data                                                                                            
de registo, tal inscrição e a manu-
tenção da titularidade das acções.

Dois) A informação enviada pelo inter-
mediário financeiro deverá cumprir o 
estabelecido no artigo décimo do Código do 
Mercado de Valores mobiliários.

Três) Em caso de segunda convocatória ou 
suspensão da Assembleia Geral, e sempre que 
o intervalo entre a sessão inicial e a nova sessão 
seja superior vinte dias, só poderão participar 

na sessão os accionistas que, relativamente a 
esta última, satisfizerem os requisitos fixados 
no presente artigo. 

Quatro) Sem prejuízo do disposto para a 
representação dos accionistas na Assembleia 
Geral, o accionista que compareça à mesma 
deverá identificar-se perante o Presidente da 
Mesa para que este possa verificar que se trata 
do titular das acções nos termos do estabelecido 
neste artigo.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Direito de voto

Um) Tem direito a voto todo o accionista 
que reúna, cumulativamente, as seguintes 
condições:

a) Seja titular de vinte e cinco mil acções, 
pelo menos; 

b) Cumpra o disposto no artigo anterior 
em relação ao registo da titularidade 
de acções.

Dois) Os accionistas que não possuam o 
número mínimo de acções referido na alínea                    
a) do número anterior podem agrupar-se de 
forma a completá-lo, devendo, neste caso, 
fazer-se representar por um só deles, cujo nome 
será indicado em carta dirigida ao presidente da 
Mesa, com as assinaturas de todos reconhecidas 
por notário, e por aquele recebida até dois dias 
antes da data fixada para a reunião.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

Representação de accionistas

Um) Os accionistas com direito a voto, 
tratando-se de pessoas singulares, apenas se 
podem fazer representar nas Assembleias Gerais 
por outro accionista ou por administrador da 
sociedade e, tratando-se de pessoas colectivas, 
pelas pessoas a quem legalmente couber a 
respectiva representação, sem prejuízo da 
delegação de poderes de representação, em 
conformidade com a legislação aplicável.

Dois) Como instrumento de representação 
bastará uma procuração ou carta com firma 
reconhecida, outorgada nos termos legais e com 
indicação dos poderes conferidos, dirigida ao 
Presidente da Mesa por e-mail, fax ou telefax 
e por este recebida, até dois dias antes da data 
fixada para a reunião.

Três) Os documentos da representação 
legal, nos termos do número anterior, devem 
ser recebidos no prazo previsto no número 
dois deste artigo, pelo presidente da Mesa, 
que poderá exigir o respectivo reconhecimento 
notarial.

Quatro) Compete ao Presidente da Mesa da 
Assembleia Geral verificar a regularidade dos 
mandatos e das representações, com ou sem 
consulta da Assembleia Geral, segundo o seu 
prudente critério.

Cinco) Compete, de igual modo, ao 
Presidente da Mesa da Assembleia Geral 
autorizar a presença, na Assembleia Geral,                           
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de qualquer pessoa não abrangida nos números 
anteriores, sem prejuízo do direito de oposição 
por parte dos accionistas.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Mesa da Assembleia Geral

Um) A Mesa da Assembleia Geral é com-
posta por um presidente, um vice-presidente e 
um secretário, cujas faltas serão supridas nos 
termos da lei.

Dois) Compete ao Presidente, para além de 
outras atribuições que lhe sejam conferidas pela 
lei e pelos presentes estatutos, convocar e dirigir 
as reuniões da Assembleia Geral, dar posse aos 
membros do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal ou Fiscal Único e assinar, com 
os mesmos, os respectivos termos de posse, 
bem como assinar os termos de abertura e de 
encerramento dos livros de actas da Assembleia 
Geral, do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Reuniões

Um) A Assembleia Geral reúne-se ordina-
riamente, nos termos da lei, uma vez por ano 
e, extraordinariamente, a pedido de qualquer 
um dos outros órgãos sociais ou de accionistas 
que representem, pelo menos, dez por cento do 
capital social.

Dois) Em reunião ordinária, a Assembleia 
Geral apreciará e votará o relatório do Conselho 
de Administração, o balanço e as contas do 
exercício anterior, com o respectivo parecer 
do Conselho Fiscal ou Fiscal Único, deliberará 
quanto à aplicação dos resultados, elegerá 
os membros do Conselho Fiscal ou o Fiscal 
Único e, quando for caso disso, os membros 
da Mesa da Assembleia Geral e do Conselho 
de Administração, podendo ainda tratar de 
quaisquer outros assuntos de interesse para a 
sociedade, desde que constem expressamente 
da respectiva convocatória.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Local da reunião

A Assembleia Geral reúne-se, em princípio, 
na sede social, mas poderá reunir-se em 
qualquer outro local do território nacional, 
desde que o presidente da Mesa da Assembleia 
Geral assim o decida, com a concordância do 
Conselho de Administração. 

ARTIGO DÉCIMO NONO

Convocatória

Um) A convocatória da Assembleia Geral 
será feita por meio de anúncio publicado num 
jornal nacional de grande tiragem no local da 
sede da sociedade, com a antecedência de, pelo 
menos, trinta dias em relação à data da reunião, 
podendo, no entanto, obedecendo o mesmo 
prazo, a convocação ser feita por expedição 
de cartas dirigidas aos accionistas com aviso 
de recepção. 

Dois) Da convocatória deverá constar:

a) A firma, a sede e o número de registo 
da sociedade;

b) O local, dia e hora da reunião;
c) A espécie de reunião;
d) A ordem de trabalhos da reunião, com 

menção específica dos assuntos a 
submeter a deliberação dos accio-
nistas; e

e) A indicação dos documentos que se 
encontram na sede social, para 
consulta dos accionistas.

Três) Os avisos convocatórios serão assinados 
pelo Presidente da Mesa da Assembleia Geral 
ou, no seu impedimento, pelo Presidente do 
Conselho de Administração.

Quatro) No caso da Assembleia Geral, 
regularmente convocada, não poder funcionar 
por insuficiente representação do capital 
social, nos termos do artigo seguinte, 
será imediatamente convocada uma nova 
reunião para se realizar dentro dos trinta dias 
imediatamente subsequentes, mas não antes de 
terem decorrido quinze dias.

Cinco)  Não obstante o disposto no número 
anterior, na convocatória da Assembleia Geral 
poderá, desde logo, ser fixada uma segunda 
data da reunião para o caso da Assembleia 
Geral não poder funcionar em primeira data, 
por insuficiência de representação do capital 
social, dispensando-se, neste caso, a publicação 
de segundo aviso convocatório.

Seis) A reunião de Assembleia Geral que 
se realize em segunda data constante do aviso 
convocatório, em conformidade com o disposto 
no número anterior, deverá, para todos os 
efeitos, ser considerada como se tratando de 
reunião em segunda convocatória.

ARTIGO VIGÉSIMO

Validade das deliberações

Um) A Assembleia Geral poderá funcionar 
em primeira convocação quando estiverem 
presentes ou representados accionistas titulares 
de mais de sessenta por cento do capital social. 
Em segunda convocação, a Assembleia Geral 
poderá funcionar e deliberar validamente seja 
qual for o número de accionistas presentes ou 
representados e o montante do capital que lhes 
couber, salvo disposições legais ou estatutárias 
em contrário.

Dois) Qualquer que seja a forma de votação, 
as deliberações serãotomadas por maioria 
simples dos votos dos accionistas presentes ou 
representados.

Três) O disposto no número anterior não 
é aplicável às deliberações que, por força 
de disposição legal ou cláusula estatutária 
imperativa, exijam maioria qualificada superior, 
as quais deverão obedecer a tal maioria.

Quatro) As deliberações sobre reintegrações, 
aumentos ou reduções do capital social, alteração 
dos estatutos, cisão, fusão, transformação 
ou dissolução de sociedade, dependerão                                  

de uma maioria qualificada correspondente 
a mais do que cinquenta por cento dos votos 
representativos da totalidade do capital social.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Votação

Um) Por cada conjunto de quinhentas acções 
conta-se um voto.

Dois) Não haverá limitações quanto ao 
número de votos de que cada accionista dispõe 
na Assembleia Geral, quer em nome próprio, 
quer como procurador.

Três) As votações serão feitas pela forma 
indicada pelo Presidente da Mesa da Assembleia 
Geral, excepto quando respeitem a eleições 
ou deliberações relativas a pessoas certas ou 
determinadas, casos em que serão efectuadas 
por escrutínio secreto, se a Assembleia Geral 
não deliberar previamente adoptar outra forma 
de votação.

Quatro) As actas da Assembleia Geral, uma 
vez assinadas pelo Presidente e pelo Secretário 
ou, no caso de impedimento daquele, pelo vice-
presidente, produzem, acto contínuo, os seus 
efeitos, com dispensa de qualquer formalidade 
adicional.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Suspensão da reunião

 Um) Quando a Assembleia Geral esteja 
em condições legais de constituir-se, mas 
não seja possível, por insuficiência do local 
designado ou por motivo justificável, dar-se 
conveniente início aos trabalhos ou, tendo-se-
lhes dado início, eles não possam, por qualquer 
circunstância, concluir-se, será a reunião 
suspensa, para prosseguir, em segunda sessão, 
em dia, hora e local que forem deliberados 
pelos accionistas e anunciados pelo presidente 
da Mesa, sem que haja de se observar qualquer 
outra forma de publicidade.

Dois) A assembleia só poderá deliberar 
suspender a mesma sessão duas vezes, não 
podendo distar mais de trinta dias entre cada 
sessão.

SECÇÃO II

Do Conselho de Administração

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Composição

Um) A administração e representação 
da sociedade competem a um Conselho de 
Administração composto por um número 
ímpar de cinco a sete administradores, eleitos 
em Assembleia Geral e conforme o que nesta 
for fixado.

Dois) A Assembleia Geral que eleger os 
membros do Conselho de Administração 
designará o respectivo presidente e fixará a 
caução que os mesmos devem prestar, sem 
prejuízo de poder dispensá-los da prestação de 
qualquer caução.
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Três) Cabe ao Presidente do Conselho de 
Administração convocar e dirigir as reuniões 
do Conselho e promover a execução das 
deliberações tomadas pelo mesmo.

Quatro) Sobrevindo a falta de algum admi-
nistrador, proceder-se-á à sua substituição por 
cooptação, salvo se os administradores em 
exercício não forem em número suficiente para 
que o Conselho possa funcionar. Não sendo a 
cooptação possível ou, sendo-a, se não tiver 
lugar até à realização da primeira Assembleia 
Geral seguinte, dever-se-á, nesta última, 
eleger o administrador substituto, que exercerá 
funções até ao termo do mandato dos restantes 
administradores.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Poderes de gestão

Um) Compete ao Conselho de Administração 
exercer os mais amplos poderes de gestão e 
representação dos negócios da sociedade para o 
desempenho das atribuições que por lei e pelos 
presentes estatutos lhe são conferidas e bem 
assim as que a Assembleia Geral nele delegar.

Dois) Compete ao Conselho de Admi-
nistração, nomeadamente e sem prejuízo de 
outras competências que lhe sejam atribuídas 
por lei ou pelos presentes estatutos:

a) Proceder à substituição de adminis-
tradores, por cooptação;

b) Pedir a convocação de Assembleias 
Gerais;

c) Apresentar os relatórios e contas 
anuais;

d) Apresentar projectos de fusão, cisão                
e transformação da sociedade;

e) Abrir ou encerrar sucursais, agências, 
delegações ou outras formas de 
representação social no país ou no 
estrangeiro;

f) Propor aumentos do capital social;
g) Adquirir, vender, permutar ou, por 

qualquer forma, onerar, imóveis 
da sociedade;

h) Adquirir e ceder participações em 
quaisquer outras sociedades, 
empreendimentos ou agrupa-
mentos de empresas constituídas 
ou a constituir;

i) Trespassar estabelecimento de sua 
propriedade ou tomar de trespasse 
quaisquer estabelecimentos, bem 
como adquirir ou ceder a exploração 
dos mesmos;

j) Contrair empréstimos;
k) Prestar quaisquer garantias e cauções, 

pelos meios ou formas legalmente 
permitidos; e

l) Pronunciar-se a respeito de outros 
assuntos sobre os quais algum dos 
administradores tenha requerido a 
deliberação do Conselho.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

Delegação de poderes e mandatários

Um) O Conselho de Administração poderá 
conferir mandatos, fixando os precisos limites, 
com ou sem a faculdade de substabelecimento, 
a qualquer dos seus membros, quadros da 
sociedade ou pessoas a ela estranhas, para o 
exercício de poderes ou tarefas que, no interesse 
da sociedade, julgue conveniente atribuir-lhes.

Dois) O Conselho de Administração poderá 
delegar a gestão corrente da sociedade numa 
Comissão Executiva, formada por um número 
ímpar de administradores.

Três) A deliberação do Conselho de 
Administração que instituir a Comissão 
Executiva deverá estabelecer a sua composição, 
eleger o presidente, caso o Presidente do 
Conselho de Administração não faça parte da 
Comissão, definir o modo de funcionamento 
e fixar os limites de delegação, os quais não 
podem abranger as matérias previstas pelas 
alíneas c), d) e k) do número dois do artigo 
vigésimo quarto dos presentes estatutos.

Quatro) Além de assegurar a gestão corrente 
da sociedade, compete ainda à Comissão 
Executiva, quando instituída, preparar e 
executar as deliberações do Conselho de 
Administração e, em caso de urgência, praticar 
os actos da competência deste que, nos termos 
do número anterior, não lhe sejam vedados, 
devendo, neste último caso, submetê-los à 
apreciação do Conselho, na primeira reunião 
a efectuar

Cinco) O Conselho de Administração poderá 
ainda delegar certas matérias de administração, 
designadamente a gestão corrente da sociedade, 
num dos administradores, que terá a categoria 
de administrador delegado.

Seis) As delegações previstas nos números 
anteriores não excluem a competência do 
Conselho de Administração para deliberar sobre 
os mesmos assuntos, nem a responsabilidade 
do mesmo conselho como órgão de supe-
rintendência geral sobre a gestão da sociedade.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

Responsabilidade

Os administradores serão pessoalmente 
responsáveis pelos actos que pratiquem no 
desempenho das suas funções, respondendo 
perante a sociedade e perante os accionistas pelo 
estrito cumprimento do seu mandato.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

Reuniões

Um) O Conselho de Administração reunir- 
-se-á pelo menos uma vez por trimestre e sempre 
que for convocado pelo presidente ou por outros 
dois administradores.

Dois) As convocações deverão ser efectuadas 
por escrito e de forma a serem recebidas 
com o mínimo de oito dias de antecedência 

relativamente à data das reuniões, a não ser que 
a forma e prazo indicados sejam dispensados 
por todos os administradores.

Três) A convocatória deverá incluir a ordem 
de trabalhos, bem como ser acompanhada de 
todos os documentos necessários à tomada da 
deliberação, quando for esse o caso.

Quatro) As reuniões do Conselho de Admi-
nistração serão efectuadas, em princípio, na 
sede social, podendo realizar-se noutro local 
do território nacional, desde que a maioria dos 
administradores o aceite e seja comunicado ao 
Conselho Fiscal ou Fiscal Único com oito dias 
de antecedência.

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

Deliberações

Um) Para que o Conselho de Administração 
possa deliberar, deve estar presente ou repre-
sentada a maioria dos seus membros.

Dois) Qualquer administrador poderá 
fazer-se representar na reunião por outro 
administrador, mediante carta, telex ou fax 
dirigido ao Presidente do Conselho, mas cada 
instrumento de mandato apenas poderá ser 
utilizado uma vez.

Três) Nenhum administrador poderá repre-
sentar, nas reuniões do conselho, mais do que 
um outro administrador.

Quatro) As deliberações serão tomadas por 
maioria dos votos dos administradores presentes 
e representados, tendo o presidente voto de 
qualidade, em caso de empate.

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

Vinculação da sociedade

Um) A sociedade vincula-se perante terceiros 
pela assinatura de: 

a) Dois administradores; ou de
b) Mandatários ou procuradores, quanto 

a actos e categorias de actos deter-
minados e dentro dos limites 
estabelecidos nos respectivos 
instrumentos de representação; ou 

c) Do administrador delegado, se houver 
um designado.

Dois) Para os actos de mero expediente 
bastará a assinatura de um administrador ou de 
um procurador.

ARTIGO TRIGÉSIMO

Conselho superior

Um) O Conselho de Administração poderá 
deliberar sobre a constituição de umConselho 
Superior, que será um órgão sem funções 
executivas que prestará assessoria ao Conselho 
de Administração dentro do seu âmbito de 
actuação, mediante a emissão de pareceres e 
recomendações sem carácter vinculativo.

Dois) Compete ao Conselho de Admi-
nistração aprovar o regulamento que fixará 
os princípios e as regras de funcionamento 
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do Conselho Superior, a sua composição, 
bem como os modos de designação dos seus 
membros e a duração do respectivo mandato.

SECÇÃO III

Da fiscalização

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

Composição

Um) A fiscalização da sociedade compete a 
um Conselho Fiscal, composto por três membros 
efectivos e um suplente ou, alternativamente, a 
um Fiscal Único, em qualquer dos casos, eleitos 
pela Assembleia Geral.

Dois) Sempre que seja instituído um 
Conselho Fiscal, a Assembleia Geral em que 
sejam nomeados os respectivos membros 
designará, de igual modo, o presidente do 
Conselho Fiscal.

Três) Um dos membros do Conselho Fiscal, 
quando instituído, deve ser auditor de contas ou 
sociedade de auditores de contas.

Quatro) Sempre que uma sociedade de 
auditores de contas seja nomeada como membro 
do Conselho Fiscal ou como Fiscal Único, 
deverá designar um seu sócio ou trabalhador, 
que seja auditor de contas, para o exercício das 
respectivas funções.

Cinco) Os cargos de membro do Conselho 
Fiscal, quando instituído, com excepção da 
sociedade de auditores de contas que possa ser 
eleita como tal, devem ser exercidos por pessoas 
singulares.

Seis) Não podem ser eleitos, ou designados, 
como membros do Conselho Fiscal ou Fiscal 
Único as pessoas, singulares ou colectivas, 
que estejam abrangidas pelos impedimentos 
estabelecidos na lei.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

Competência

As competências do Conselho Fiscal ou 
do Fiscal Único, assim como os respectivos 
direitos e obrigações, incluindo dos membros 
do Conselho Fiscal, quando instituído, são os 
que resultam da lei e dos presentes estatutos.

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO

Reuniões do Conselho Fiscal

Um) O Conselho Fiscal, quando instituído, 
reúne-se mediante convocação do respectivo 
presidente, com antecedência mínima de oito 
dias.

Dois) O presidente convocará o Conselho 
Fiscal, pelo menos, todos os trimestres e sempre 
que lhe solicite qualquer dos seus membros ou 
o Conselho de Administração.

Três) As deliberações do Conselho Fiscal 
serão tomadas por maioria dos votos dos seus 
membros, devendo os membros que com elas 
não concordem fazer inserir na acta os motivos 
da sua discordância.

Quatro) O Conselho Fiscal só poderá reunir 
com a presença da maioria dos seus membros, 
os quais não podem delegar as suas funções.

Cinco) Caso se opte pela instituição de 
um Fiscal Único em vez do Conselho Fiscal, 
deverá aquele, pelo menos uma vez por 
trimestre, exarar no livro da fiscalização ou 
nele incorporar, de qualquer outra forma, 
um relatório sucinto de todas as verificações, 
fiscalização e demais diligências efectuadas, 
assim como dos respectivos resultados.

SECÇÃO IV

Das disposições comuns

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO

Cargos sociais

Um) O presidente e o secretário da Mesa da 
Assembleia Geral, os membros do Conselho 
de Administração, assim como os membros do 
Conselho Fiscal ou o Fiscal Único são eleitos 
em Assembleia Geral, sendo permitida a sua 
reeleição por uma ou mais vezes.

Dois) Os períodos de exercício das funções 
dos cargos de membros da Mesa da Assembleia 
Geral e do Conselho de Administração têm 
a duração de quatro anos, contando-se por 
completo o ano em que forem eleitos.

Três) Os membros do Conselho Fiscal, ou o 
Fiscal Único, exercem funções até à Assembleia 
Geral ordinária seguinte à da sua nomeação, sem 
prejuízo da sua reeleição.

Quatro) Se qualquer entidade eleita como 
membro da Mesa da Assembleia Geral, do 
Conselho de Administração, do Conselho Fiscal 
ou como Fiscal Único não iniciar o exercício de 
funções nos noventa dias subsequentes à data 
da respectiva nomeação por facto imputável à 
entidade nomeada, caducará automaticamente 
o respectivo mandato, devendo-se proceder à 
nomeação de entidade substituta na primeira 
reunião de Assembleia Geral seguinte, sem 
prejuízo da competência de cooptação de 
administradores atribuída ao Conselho                                                                               
de Administração.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUINTO

Remunerações

As remunerações dos administradores, bem 
como dos outros membros dos corpos sociais, 
serão fixadas, atentas as respectivas funções, 
pela Assembleia Geral ou por uma Comissão 
de Remunerações, no caso de esta haver sido 
designada pela Assembleia Geral para o efeito.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEXTO

Pessoas colectivas em cargos sociais

Um) Sendo escolhida para a Mesa da 
Assembleia Geral ou para o Conselho de 
Administração uma pessoa colectiva, será 
esta representada no exercício do respectivo 
cargo por pessoa singular a ser designada pela 
pessoa colectiva nomeada, por meio de carta 
registada ou devidamente protocolada dirigida 
ao presidente de Mesa da Assembleia Geral.

Dois) A pessoa colectiva pode livremente 
substituir o seu representante ou, desde logo, 
indicar mais uma pessoa para o substituir, 
relativamente aos cargos da Assembleia Geral 
ou do Conselho de Administração.

Três) Apenas uma pessoa colectiva poderá 
ser nomeada para integrar o Conselho Fiscal da 
sociedade, quando instituído, a qual deverá ser 
uma sociedade auditora de contas que designará, 
para efeitos do exercício das respectivas 
funções, um seu sócio ou trabalhador que seja 
auditor de contas.

Quatro) O disposto no número anterior 
aplicar-se-á, com as necessárias adaptações, 
a qualquer pessoa colectiva que seja nomeada 
para exercer o cargo de Fiscal Único.

CAPÍTULO IV

Da aplicação dos resultados

ARTIGO TRIGÉSIMO SÉTIMO

Exercício social

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidos à 
apreciação da Assembleia Geral.

Três) Os lucros apurados em cada exercício 
da sociedade terão, depois de tributados, a 
seguinte aplicação:

a) Cinco por cento do valor apurado 
será deduzido para constituição ou 
reintegração do fundo de reserva 
legal, que não excederá vinte por 
cento do capital social;

b) O remanescente será aplicado conforme 
deliberação da Assembleia Geral.

CAPÍTULO V

Das disposições gerais

ARTIGO TRIGÉSIMO OITAVO

Dissolução

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
estabelecidos na lei e nos presentes estatutos.

Dois) Salvo deliberação em contrário, 
tomada nos termos do artigo duzentos e trinta 
e oito do Código Comercial, serão liquidatários 
os membros do Conselho de Administração que 
estiverem em exercício, quando a dissolução 
se operar.

Três) Os fundos de reserva legal e estatutária 
que estiverem realizados no momento do 
encerramento da liquidação da sociedade 
serão partilhados entre os accionistas, com 
observância do disposto na lei geral.

ARTIGO TRIGÉSIMO NONO

Exame de escrituração

O direito dos accionistas a examinar a 
escrituração e a documentação concernente às 
operações sociais recai sobre os documentos 
referidos no número um do artigo cento e vinte 
e dois do Código Comercial.

Maputo, oito de Maio de dois mil e ca-              
torze. — O Técnico, Ilegível. 
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SVK – Trio, Gestão                       
e Promoção Desportiva, 

Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

por escritura pública de treze de Junho de dois 
mil e treze, lavrada de folhas cinquenta e oito 
a folhas sessenta e um do livro de notas para 
escrituras diversas número trezentos e oitenta  
e cinco, traço A do Quarto Cartório Notarial 
de Maputo perante Batça Banu Amade Mussa, 
licenciada em Direito técnica superior dos 
registos e notariado N1 e notária em exercício 
no referido cartório, constituída entre Sérgio 
João Libilo, Varner Laurindo Fernandes Cheiro 
e Karl Oskar Barradas Abranches de Sousa, 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada  denominada, SVK – Trio, Gestão e 
Promoção Desportiva, Limitada, com sede na 
Cidade de Maputo, na Avenida Ho Chi Min, 
número quarenta e três, segundo andar, Bairro 
Central, que se regerá pelas cláusulas constantes 
dos artigos seguintes: 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação SVK                                                                                                         
– Trio, Gestão e Promoção Desportiva, 
Limitada, é constituída sob a forma de sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 
limitada, com a sede na cidade de Maputo, 
Avenida Ho Chi Min, número quarenta e três, 
segundo andar, Bairro Central, podendo abrir 
delegações em qualquer ponto do território 
nacional e no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo inde-
terminado, contando-se o seu começo a partir 
da data da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

A sociedade tem por objecto:

a) Consultoria e serviços desportivos
b) Consultoria técnica e representação 

de atletas;
c) Elaboração, organização e execução 

de projectos e eventos desportivos;
d) Formação em matérias desportivas;
e) Promoção e valorização de desportos 

locais e tradicionais moçambicanos.

Parágrafo primeiro. A sociedade poderá vir 
a exercer outras actividades desde que os sócios 
assim o deliberem e obtenham a respectiva 
autorização das autoridades competentes.

Parágrafo segundo. A sociedade poderá 
participar e adquirir participações no capital 
social de outras sociedades, ainda que estas 
tenham objecto social diferente do da sociedade, 
bem como pode associar-se, seja qual for a 
forma de associação, com outras empresas ou 
sociedades, para desenvolvimento de projectos.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital da sociedade, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro é de vinte mil 
meticais, dividido da seguinte forma:

a) Sérgio João Libilo, com dez mil 
meticais, a que corresponde a uma 
quota de cinquenta por cento do 
capital social;

b) Valner Laurindo Fernandes Cheiro, 
com cinco mil meticais, a que 
corresponde a uma quota de vinte 
e cinco por cento do capital social;

c) Karl Oskar Barradas Abranches de 
Sousa, com cinco mil meticais, a 
que corresponde a uma quota de 
vinte e cinco por cento do capital 
social. 

ARTIGO QUINTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A cessão parcial ou total de quotas a 
estranhos à sociedade bem como a sua divisão, 
depende do prévio consentimento da sociedade.

Dois) À sociedade fica reservada o direito 
de preferência no caso de cessão de quotas, em 
primeiro lugar e os sócios em segundo. Havendo 
mais do que um sócio que pretenda adquirir as 
quotas, proceder-se-á a rateio em função da 
quota de cada sócio na sociedade.

Três) Havendo discórdia quanto ao preço 
da quota a ceder, será o mesmo fixado por 
aprovação de um ou mais peritos estranhos à 
sociedade, a nomear por concurso das partes 
interessadas.

ARTIGO SEXTO

(Amortização de quotas)

A sociedade fica com a faculdade de 
amortizar as quotas:

a) Por acordo com os respectivos pro-
prietários;

b) Quando qualquer quota for penho-              
rada, arrestada ou por qualquer outro 
meio apreendida judicialmente.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração e gerência)

Um) A administração e gestão da sociedade 
serão exercidos por Sérgio João Libilo, Valner 
Laurindo Fernandes Cheiro, Karl Oskar 
Barradas Abranches de Sousa.

Dois) Compete aos administradores a 
representação da sociedade em todos os actos, 
activa ou passivamente em juízo ou fora 
dele, tanto na ordem jurídica interna como 
internacional, dispondo de mais amplos poderes 
legalmente consentidos para a prossecução e 
realização do objecto social, nomeadamente 
quanto ao exercício da gestão corrente dos 
negócios sociais.

Três) Para obrigar a sociedade basta a 
assinatura de qualquer um dos administra-               
dores que poderá designar um ou mais 
mandatários estranhos à sociedade, e nestes 

delegar total ou parcialmente os seus poderes, 
todavia este último não poderá substabelecer 
tais poderes.

Quatro) Os administradores ou manda-               
tários não poderão obrigar a sociedade bem 
como realizar em nome desta quaisquer 
operações alheias ao seu objecto social, 
nem conferir a favor de terceiros quais-                                  
quer garantias financeiras ou abonatórias, sob 
pena de responder civil e criminalmente.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral é a reunião máxima 
dos sócios da sociedade com os seguintes 
poderes:

a) Aprovação do balanço, relatório e 
contas do exercício findo em cada 
ano civil;

b) Definir estratégias de desenvolvimento 
da actividade;

c) Nomear e exonerar administradores                       
e/ou mandatários da sociedade;

d)  Fixar remuneração para administrador 
e/ou mandatários.

Dois) As assembleias gerais ordinárias 
realizar-se-ão uma vez por ano e as extraordinárias 
sempre que forem convocadas por qualquer um 
dos sócios, ou pelo administrador da sociedade.

Três) As assembleias gerais ordinárias 
realizar-se-ão nos primeiros três meses de cada 
ano e deliberarão sobre assuntos mencionados 
no ponto um deste artigo.

Quatro) Para além das formalidades exigidas 
por lei para a sua convocação, serão dirigidas 
aos sócios cartas registadas com antecedência 
mínima de quinze dias.

ARTIGO NONO

(Balanço e prestação de contas)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e a conta de resultados 

encerram-se a trinta e um de Dezembro de 
cada ano. 

ARTIGO DÉCIMO

(Distribuição de dividendos)

Dos lucros líquidos aprovados em cada 
exercício económico deduzir-se-ão pela ordem 
que se segue:

a) A percentagem legalmente indicada 
para constituir o fundo de reserva 
legal;

b) A criação de outras reservas que a 
assembleia geral entender neces-
sárias;

c) A parte restante dos lucros será distri-
buída pelos sócios na medida da 
sua participação no capital social 
da sociedade.
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ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Prestação de capital)

Não haverá prestações suplementares, mas 
os sócios poderão fazer suprimentos à sociedade 
nos termos e condições a definir pela assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolverá nos casos 
consignados na lei, e na dissolução por acordo. 
Em ambas as circunstâncias todos os sócios 
serão seus liquidatários. 

Procedendo-se à liquidação e partilha dos 
bens sociais serão em conformidade com o 
que tiver sido deliberado em assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Casos omissos)

Em todos os casos omissos, regularão as 
disposições do Código Comercial e restante 
legislação comercial em vigor na República               
de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, dezanove de Junho dois mil                               
e treze. — A Técnica, Ilegível. 

Vida – Check Up Center, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de dois de Maio de dois mil e catorze, 
exarada de folhas cento e dezoito a folhas cento 
e vinte do livro de notas para escrituras diversas 
número trinta e nove traço E do Terceiro 
Cartório Notarial de Maputo, perante Fátima 
Juma Acha Baronet, licenciada em Direito, 
técnica superior dos registos e notariado N1 
e notária em exercício no referido cartório, 
procedeu-se na sociedade em epígrafe a prácia 
dos seguintes actos: 

i) Cessão na totalidade da quota do 
sócio Vladyslav Kozakov no 
valor nominal de vinte e cinco mil 
meticais, correspondente a vinte e 
cinco por cento do capital social a 
favor da senhora Maria Bungueia;

ii) Divisão e cessão da quota do sócio 
Artur Teixeira Garrido Júnior no 
valor nominal de vinte e cinco mil 
meticais, correspondente a vinte e 
cinco por cento do capital social, 
em duas novas quotas, sendo uma 
no valor nominal de quinze mil 
meticais, correspondente a quinze 
por cento do capital social, cedida 
a favor da senhora Maria Bungueia 
e outra no valor nominal de dez mil 

Tafica Construções, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação que por 

escritura de vinte e quatro de Abril de dois mil 
e catorze, exarada de folhas cento trinta e cinco 
a folhas cento e quarenta do livro de notas para 
escrituras diversas número cento quarenta e 
cinco A do Cartório Notarial da Matola, a cargo 
do notário Arnaldo Jamal de Magalhães, foi 
constituída uma sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
disposições constantes dos artigos seguintes: 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social)

É constituída por tempo indeterminado 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada denominada Tafica Construções, 
Limitada.

meticais, correspondente a dez por 
cento do capital social, reservada  
para si;

iii) Unificação das quotas cedidas à 
senhora Maria Bungueia, passando 
a deter uma quota única no valor 
nominal de quarenta mil meticais, 
correspondente a quarenta por cento 
do capital social.

Que, em consequência dos actos operados, 
fica assim alterado o artigo quarto dos estatutos 
da sociedade, passando a ter a seguinte nova 
redacção:

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subs-
crito e realizado em dinheiro, é de cem 
mil meticais, correspondente à soma de 
três quotas, assim distribuídas: 

a) Uma quota no valor nominal 
de cinquenta mil meticais, 
correspondente a cinquenta 
por cento do capital social, 
pertencente a sócia Renata 
Marlene Pinheiro Fernandes; 

b) Uma quota no valor nominal 
de quarenta mil meticais, 
correspondente a quarenta  
por cento do capital social, 
pertencente a sócia Maria 
Bungueia;

c) Uma quota no valor nominal 
de dez mil meticais, corres-
pondente a dez por cento do 
capital social, pertencente ao 
sócio Artur Teixeira Garrido 
Júnior. 

Está conforme.

Maputo, dois de Maio de dois mil e ca-            
torze. — A Ajudante, Ilegível.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade terá a sua sede na província de 
Maputo, Bairro Tchumene número setecentos 
e onze barra E, podendo estabelecer, manter 
ou encerrar sucursais, filiais ou qualquer outra 
forma de representação comercial em território 
nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) Constitui actividade principal da 
sociedade:

a) Aluguer de máquinas;
b) Construção civil, estradas e pontes;
c) Serralharia civil;
d) Terra planagem;
e) Compactação de solos;
f) Fornecimento irnetes;
g) Exercício de importação e exportação. 

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
quaisquer outras actividades pretendidas 
desde que sejam devidamente autorizadas pela 
assembleia geral e se obtenham as necessárias 
autorizações para esse efeito.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
em dinheiro, é de um milhão de meticais, 
correspondente à soma de duas quotas assim 
distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
quinhentos mil meticais, o que 
corresponde a cinquenta por cento 
do capital social, pertencente à 
sócia Maria Augusta da Costa 
Magalhães.

b) Uma quota no valor nominal de 
quinhentos mil meticais, o que 
corresponde a cinquenta por cento 
do capital social, pertencente à sócia 
Ana Cristina de Lino Alexandre.

ARTIGO QUINTO

(Aumento de capital)

Um) Por deliberação da assembleia geral, 
o capital poderá ser aumentado mediante 
entradas em numerário ou espécie, bem como 
pela incorporação de suprimentos, lucros ou 
reservas.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes de acordo com a deliberação 
da assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um ) A divisão e cessão de quotas entre os 
sócios é livre.

Dois) A transmissão de quotas para terceiros 
depende do previo consentimento da socie-
dade, em deliberação para o efeito tomada 
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em assembleia geral, gozando a sociedade em 
primeiro lugar e os sócios na proporção das 
respeitivas quotas, em segundo, do direito de 
preferência na sua aquisição.

ARTIGO SÉTIMO

Um) Não poderão exigir-se prestações                     
suplementares de capital.

Dois) Os sócios poderão fazer suprimento                        
á sociedade nas condições fixadas pela assem-
bleia geral sob proposta dos mesmos.

ARTIGO OITAVO

(Órgãos sociais)

São órgãos sociais da sociedade a assem-
bleia geral e o conselho de gerência.

ARTIGO NONO

Um) A assembleia geral reunirá ordina-
riamente uma vez em cada ano, para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço e contas 
do exercicio e para deliberar sobre quaisquer 
assumtos para que tenha sido convocada e 
extraordinariamente sempre que for necessário.

Dois) A assembleia geral reunirá por  
iniciativa de um dos sócios ou conselho 
de gerência, por meio de carta registada, 
com aviso de recepção dirigido aos sócios, 
com antecedência minima de quize dias e a 
convocatória deverá indicar o dia, hora e a 
ordem dos trabalhos da reunião.  

Três) A assembleia geral terá lugar em 
qualquer local a designar em Maputo.

Quatro) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída quando em primeira 
convocatória estiverem presentes todos os 
sócios e uma segunda convocatória quando 
estiverem presentes ou representados sócios 
cujas quotas correspondam à maioria do capital.

ARTIGO DÉCIMO 

As deliberações da assembleia geral serão 
tomadas por maioria simples de votos. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um) O conselho de gerência é presidido 
pelo sócio eleito que responderá pela gerência 
da sociedade. 

Dois) Os membros do conselho de gerência 
são designados por um período indeterminado.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Um) O conselho de gerência reunirá extra-
ordinariamente sempre que fôr convocado 
pelo seu presidente ou pela maioria dos seus 
membros e, ordinariamente, trimestralmente.

Dois) A convocatória será feita com ante-
cedência minima de quinze dias por qualquer 
meio de comunicação, salvo se fôr possivel 
reunir os membros sem qualquer formalidades. 
A convocatória deverá indicar o dia, local, e 
a ordem dos trabalhos da reunião bem como 
ser acompanhada de todos os documentos 
necessários a tomada de deliberações, quando 
seja esse o caso.

Três) O conselho de gerência reúne-se em 
principio, na sede podendo, todavia sempre que 
o presidente o entenda conveniente reunir em 
qualquer local do território nacional.

Quatro) O presidente quando impedido de 
comparecer a uma reunião da gerência, pode 
fazer-se representar por um outro membro, 
mediante simples carta dirigida aos restantes 
membros.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Um) Compete aos membros do conselho 
da gerência exercer os mais amplos poderes 
representando a sociedade em juízo e fora dele, 
activa e passivamente e praticar todos os demais 
actos, tendentes a realização do objecto social 
que a lei e os presentes estatutos não reservarem 
a assembleia geral.

Dois) Os membros do conselho de gerência 
podem delegar poderes, bem como constituir 
mandatários nos termos e para os efeitos 
estabelecidos pela lei das sociedades por quotas.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Um) A sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura dos membros do 
conselho de gerência, sendo obri-
gatório a assinatura do presidente;

b) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados por um simples, ou por 
qualquer empregado devidamente 
autorizado.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Disposições gerais)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta de 
Dezembro de cada ano e serão submetidas á 
apreciação da assembleia geral. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO 

Um) Dos lucros apurados em cada exercicio 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
enquanto não estiver realizada nos termos da 
lei ou sempre que seja necessário reintegra-lo.

Dois) Cumprido o disposto no número 
anterior a parte restante dos lucros será aplicada 
nos termos que forem aprovados em assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Um) Por falecimento ou interdição de 
qualquer sócio a sociedade não se dissolve.

Dois) Por interdição, incapacidade ou morte 
de qualquer sócio, a sociedade continuará com 
os capazes ou sobrevivos e representantes do 
interdido, ou herdeiros do falecido, devendo este 
nomear um de entre si que a todos represente 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa. Na impossibilidade ou urgência de 
tal nomeação em tempo útil poderá ser pedida 
a nomeação judicial de um representante cuja 
competência será do mesmo modo definida.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

A sociedade dissolve-se e liquida-se nos 
casos e nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Em tudo o omisso presentes estatutos 
aplicar-se-ão as disposições da lei das sociedade 
por quotas e demais legislação em vigor na 
República de Moçambique.

Está conforme.

Cartório Notarial da Matola, nove de Maio 
de dois mil e catorze. — A Técnica, Ilegível. 

Grecogeste – Internacional, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de dezassete de Março do ano 
dois mil e catorze, lavrada de folhas cento e 
três a folhas cento e cinco do livro de notas para 
escrituras diversas número um traço dezoito, 
desta Conservatória do Registos e Notariado 
de Nacala-Porto, a cargo de Jair Rodrigues 
Conde de Matos, licenciado em Direito, foi 
alterado o pacto social da sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada denominada 
Grecogeste – Internacional, Limitada, entre 
Grecogeste – Trading de Produtos e Serviços, 
Limitada, sociedade constituída em Portugal 
onde tem a sua sede, e o senhor Manuel José 
Correia Fernandes, casado sob regime de 
comunhão de bens adquiridos com Maria 
Odete dos Santos Costa Fernandes, natural de 
Cristelos-Lousada, nacionalidade portuguesa, 
residente em Portugal, tendo procedido 
alterações do pacto social, nos artigos quinto 
e sexto, passando a seguinte nova redacção:

ARTIGO QUINTO

O capital social, é de quinhentos 
oitenta e quatro mil e setecentos e noventa 
e nove meticais, sendo uma quota no valor 
nominal de quatrocentos e sessenta e sete 
e oitocentos e trinta e nove meticais, da 
sócia Grecogeste – Trading de Produtos 
e Serviços, Limitada, correspondente 
a oitenta por cento do capital social e 
outra quota de cento e dezasseis mil 
e novecentos e sessenta meticais, do 
sócio Manuel José Correia Fernandes, 
correspondente a vinte por cento do 
capital, respectivamente.

ARTIGO SEXTO

Um) A administração da sociedade 
e a sua representação em juízo ou 
fora dele, fica a cargo de Manuel José 
Correia Fernandes, Magda Andreia Costa 
Correia e Cláudia Patrícia Costa Correia 
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Fernandes, que desde já ficam nomeados 
administradores. O administrador da 
sociedade pode constituir procurador/es 
para a prática de determinados actos ou 
categoria de actos.

(...).

Está conforme.

Nacala-Porto, dezassete de Março de dois               
mil e catorze. — O Conservador, Jair Rodrigues 
Conde de Matos.

Jumaa Trading, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que 

por escritura de sete de Maio do ano dois mil 
e catorze, lavrada de folhas cento e vinte e 
uma à folhas cento e vinte e quatro, do livro 
de notas para escrituras diversas número um 
traço dezoito, da Conservatória do Registos 
e Notariado de Nacala-Porto, a cargo de 
Jair Rodrigues Conde de Matos, licenciado 
em Direito, foi constituída uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada 
denominada Jumaa Trading, Limitada, pelos 
senhores Hassan Jomaa, casado, com Mirvet 
Jamil Jawahar Jomaa, natural de Houmine 
Faouka, Libano, residente em Nacala-Porto, 
portador do DIRE n.º 11 LB 00060308, 
emitido aos dezasseis de Janeiro de dois mil e 
catorze, pelo Serviços de Migração de Maputo 
e Mohamad Abed Al Kareem Dhyni, casado 
Catia Sofia Bacai Magalhães Carneiro Dhyni, 
sob regime de comunhão geral de bens, natural 
de Libano, nacionalidade moçambicana, 
residente em Nacala-Porto, portador do Bilhete 
de Identidade n.º 100101393631 M, emitido em 
três de Agosto de dois mil e onze, pela Direcção 
de Identificação Civil da Matola, nos termos 
constantes dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

A sociedade é por quotas de responsabili-
dade limitada adopta a denominação de Jumaa 
Trading, Limitada, constituindo-se por tempo 
indeterminado contando-se o seu inicio a partir 
da data da escritura de constituição. 

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sede da sociedade é no bairro 
Bloco Um, Rua do Arnaldo Segundo, Posto 
Administrativo de Mutiva, Nacala-Porto, 
Nampula.

Dois) A administração fica autorizada a 
deslocar a sede social para qualquer outro 
local de Moçambique, pode transferir, abrir 
ou encerrar qualquer subsidiária, sucursal 
ou agência, delegações ou outra forma de 
representação social, onde e quando entender 
conveniente.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto trans-
formação e venda de produtos derivados de 
cimento, área, pedra e outros; transporte e venda 
de material de construção; comércio de matérias 
primas ou produtos acabados bem assim de 
máquinas e equipamentos, de construção, 
industriais, agrícolas, e outros. 

Dois) A sociedade pode igualmente dedicar-
-se actividade de prestação de serviços, 
logística; fiscalização de obras; consultoria e 
serviços; construção própria, exploração de 
lojas ou escritórios, incluindo a importação e 
exportação com comércio a grosso e a retalho 
de todos os bens ligados ao seu objecto ou pode 
ainda desenvolver outras actividades desde que 
obtenha as necessárias autorizações.

ARTIGO QUARTO

Capital social e cessão de quotas

Um) O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro, é de duzentos mil meticais, 
subscrito em duas quotas iguais de cem mil 
meticais, cada uma equivalente a cinquenta por 
cento do capital social para cada um dos sócios 
Hassan Jomaa e Mohamad Abed Al Kareem 
Dhyni, respectivamente.

Dois) A cessão de quotas e a sua divisão é 
livre e a estranhos depende do consentimento 
da sociedade, que terá sempre direito de 
preferência o qual, de seguida, se defere aos 
sócios não cedentes.

ARTIGO SEXTO

Administração e representação

Um) A administração e representação 
da sociedade em juízo e fora dela activa ou 
passivamente será exercida pelo sócio Hassan 
Jomaa que desde já fica nomeado administrador, 
com dispensa de caução sendo suficiente sua 
assinatura para obrigar a sociedade em actos 
e contratos.

Dois) A administração pode delegar no todo 
ou em parte seus poderes a outra pessoa, já os 
mandatários não poderão obrigar a sociedade 
em actos e documentos estranhos a ela em 
actos de favor, fiança e abonação sem o prévio 
conhecimento.

Três) É vedado ao/s administrador/es 
praticar/em actos e documentos estranhos à 
sociedade, tais como letras de favor, fianças, 
abonações e outros semelhantes sem deliberação 
prévia.

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral será convocada 
por carta registada, com aviso de recepção, 
com pelo menos quinze dias de antecedência, 
salvo quando a lei impuser outra forma de 
convocação.

Dois) A assembleia geral, pode se reunir 
sem observância de formalidades prévias de 
convocação, desde que se represente o sócio 
e manifeste a vontade de que a assembleia se 
constitua e delibere sobre determinado assunto;

ARTIGO OITAVO

Disposições diversas

Um) Aos lucros líquidos anualmente 
apurados, depois de deduzida a percentagem 
para reserva legal, será dado o destino que vier 
a ser deliberado em assembleia geral.

Dois) No caso de morte ou interdição 
de qualquer sócio, a sociedade subsistirá, 
com os herdeiros ou representante legal, 
respectivamente.

Três) Os herdeiros deverão nomear dentre 
eles, um a quem a todos represente enquanto a 
quota permanecer indivisa.

Quatro) O ano fiscal coincide com o ano 
civil.

Cinco) A sociedade dissolver-se-á nos casos 
expressamente previstos na lei ou quando for 
deliberado pela assembleia geral. 

Seis) Em todo o omisso aplicar-se-á o 
Código Comercial em vigor e demais legislação 
aplicável em Moçambique.

Está conforme.

Nacala-Porto, sete de Maio de dois mil                                
e catorze. — O Conservador, Jair Rodrigues 
Conde de Matos.

MMJJ Nacala – Consultores, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de vinte e oito de Janeiro do ano dois 
mil e catorze, lavrada de folhas trinta e quatro 
à folhas quarenta e uma do livro de notas para 
escrituras diversas número um traço dezassete, 
da Conservatória do Registos e Notariado 
de Nacala-Porto, a cargo de Jair Rodrigues 
Conde de Matos, licenciado em Direito, foi 
constituída uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada denominada MMJJ 
Nacala – Consultores, Limitada, pelos senhores 
Milagre João Manhique, solteiro, maior, natural 
da cidade de Maputo, residente em Nacala-
Porto, portador do Bilhete de Identidade                                                                               
n.º 110102268380B, emitido aos quinze de 
Julho de dois mil e onze, pela Direcção de 
Identificação Civil da cidade de Maputo e 
José Amilcar João Joaquim, solteiro, maior, 
natural da cidade de Maputo, residente em 
Nacala-Porto, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110100463797 Q, emitido aos vinte                                           
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de Agosto de dois mil e dez, pela Direcção de 
Identificação Civil da cidade de Maputo, nos 
termos constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                     
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
de MMJJ Nacala – Consultores, Limitada e 
tem a sua sede no edifício dos CFM, número 
seis, Bairro Maiaia, Nacala-Porto, província 
de Nampula, podendo abrir delegações ou 
quaisquer outras formas de representação no 
país ou fora dele e rege-se pelos presentes 
estatutos e demais legislação aplicável.

Dois) A sociedade poderá, por deliberação 
da assembleia geral, transferir a sua sede para 
qualquer ponto do país. 

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu começo a 
partir da data da celebração da escritura pública.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto a prestação 
serviços na área de contabilidade, auditoria e 
consultoria na área de contabilidade, jurídicas 
e nas demais áreas compatíveis com a sua 
natureza.

Dois) A sociedade pode participar no capital 
de outras empresas e nelas adquirir interesses 
e exercer actividades comerciais conexas, 
complementares ou subsidiárias da actividade 
principal e outras desde que devidamente 
autorizadas por entidade competente e conforme 
for deliberada pela assembleia geral.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas  aumento                 
e redução do capital social

ARTIGO QUARTO

O capital social, totalmente subscrito e 
realizado em bens e em dinheiro, é de vinte mil 
meticais correspondente à soma de duas quotas, 
uma de nove mil meticais pertencente à Milagre 
João Manhique, correspondente à quarenta e 
cinco por cento, do capital social, outra de cinco 
mil meticais pertencente ao sócio José Amílcar 
João Joaquim.

ARTIGO QUINTO

Aumento  e redução do capital

Um) O capital social da sociedade pode ser 
aumentado ou reduzido mediante  deliberação 
da assembleia geral, alterando-se em qualquer 
dos casos o pacto social para o que se observam 
as formalidades estabelecidas por lei.

Dois) Deliberada qualquer variação do 
capital social, o montante do aumento ou 
diminuição é rateado pelos sócios existentes, 
na proporção das suas quotas, competindo à 
assembleia geral deliberar, no caso de aumento, 
como e em que prazo deve ser feito o seu 
pagamento quando o respectivo capital não 
seja logo inteiramente realizado, salvo quanto 
à percentagem correspondente a cinquenta por 
cento do seu valor que os sócios realizarão 
inteiramente.

Três) Nos casos de aumento de capital, em 
vez de rateio estabelecido no número anterior, 
pode a sociedade deliberar, nos termos do 
número um, em assembleia geral, a constituição 
de novas quotas até ao limite do aumento do 
capital, oferecendo aos sócios existentes, a 
preferência na sua aquisição ou admitindo novos 
sócios, a quem são atribuídas as respectivas 
quotas.  

ARTIGO SEXTO

Prestações suplementares

Não há prestações suplementares de capi-                                                                                                                              
tal. Os sócios podem fazer os supri-mentos à 
sociedade nas condições fixadas pela assembleia 
geral.

ARTIGO SÉTIMO

Divisão e cessão de quotas

Um) É livre a divisão ou cessão de quotas 
entre os sócios, mas depende da autorização 
prévia da sociedade, dada através da deliberação 
da assembleia geral, quando essa divisão ou 
cessão sejam feitas a favor de pessoas estranhas 
à sociedade.

Dois) Na divisão ou cessão de quotas a favor 
de pessoas estranhas à sociedade, gozam de 
preferência na sua aquisição, a sociedade e os 
sócios, por esta ordem.

Três) No caso de nem a sociedade, nem 
os sócios pretenderem usar do direito de 
preferência nos trinta dias após a colocação da 
quota à sua disposição, pode o sócio cedente 
cedê-la a quem entender, nas condições em que 
a oferece à sociedade e aos sócios. 

SECÇÃO I

Da assembleia geral

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO OITAVO

Órgãos sociais

Um) A assembleia geral é o órgão supremo 
da sociedade e as suas deliberações, quando 
legalmente tomadas, são obrigatórias, tanto para 
a sociedade como para os sócios.

Dois) As reuniões da assembleia geral 
realizam-se de preferência na sede da sociedade 
e a sua convocação é feita pelo seu presidente e 
extraordinariamente pelo seu gerente, por meio 
de carta registada, com aviso de recepção e por 

fax, com antecedência de trinta dias, devendo 
a convocatória conter sempre a ordem de 
trabalhos e quando for o caso, ser acompanhada 
dos documentos necessários à tomada de 
deliberações.

Três) É dispensada a reunião da assembleia 
geral e dispensadas as formalidades da sua 
convocação quando todos os sócios concordem 
por escrito, na deliberação ou concordem que, 
por esta forma se delibere, considerando-se 
válidas, nessas condições, as deliberações 
tomadas, ainda que realizadas fora da sede 
social em qualquer ocasião e qualquer que seja 
o seu objecto.

Quatro) Exceptuam-se as deliberações 
que importem modificações de pacto social 
e dissolução da sociedade, cuja reunião 
é previamente convocada nos termos 
estatutariamente estabelecidos.

Cinco) A assembleia geral é presidida 
pelo sócio por ela designado ou por qualquer 
representante seu. Em caso de ausência do sócio 
designado, o presidente da assembleia geral é 
nomeado ad-hoc pelos sócios presentes.

Seis) A assembleia geral reúne-se ordin-
ariamente, uma vez cada ano, no mês de 
Fevereiro, para apreciação do balanço e contas 
do exercício e, extraordinariamente, sempre que 
for necessário, para deliberar sobre quaisquer 
outros assuntos para que tenha sido convocada.

ARTIGO NONO

Representação

Só os sócios podem votar com procuração 
de outros, e não é válida, quanto às deliberações 
que importem modificação de pacto social ou 
dissolução da sociedade, a procuração que não 
contenha poderes especiais quanto ao objecto 
da mesma deliberação. 

ARTIGO DÉCIMO

Votos

Um) A assembleia geral considera-se regu-
larmente constituída quando, em primeira 
convocação, estejam presentes ou devidamente 
representados cinquenta e um por cento do 
capital social e, em segunda convocação, 
seja qual for o número dos sócios presentes e 
independentemente do capital que representam.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados, excepto nos casos 
em que a lei e os estatutos exijam maioria quali-                                                                             
ficada.

SECÇÃO II

Da administração e gerência

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Gerência

Um) Os gerentes ou sejam pessoas colec-
tivas, far-se-ão representar pelas pessoas 
singulares que para o efeito forem designadas 
em assembleia geral.
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Dois) A assembleia geral e os gerentes 
acima indicados podem constituir um ou mais 
procuradores, nos termos e para os efeitos da 
lei. Os mandatos podem ser gerais ou especiais 
e tanto a assembleia geral como os gerentes 
podem revogá-los a todo o tempo, estes 
últimos sem autorização prévia da assembleia 
geral, quando as circunstâncias ou a urgência 
o justifiquem.

Três) Compete à administração/gerência 
a representação da sociedade em todos os 
seus actos, activa e passivamente, em juízo 
e for a dele, tanto na ordem jurídica interna 
como internacionalmente, dispondo dos mais 
amplos poderes legalmente consentidos para a 
prossecução do objecto social, designadamente, 
quanto ao exercício da gestão corrente dos 
negócios sociais.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Direcção-geral

Um) A assembleia geral dos sócios pode 
determinar que a gestão corrente da sociedade 
seja confiada a um director-geral, eventualmente 
assistido por um director adjunto, sendo ambos 
empregados da sociedade.

Dois) Cabe à assembleia geral fixar as 
atribuições da director-geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Formas de obrigar a sociedade

Um) A sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura conjunta dos repre-
sentantes dos gerentes acima 
nomeados

b) Pela assinatura conjunta do director-
-geral da sociedade, no exercício 
das atribuições que tenham sido 
conferidas ao abrigo do número dois 
do artigo doze, e do representante 
de qualquer um dos gerentes; 

c) Pela assinatura conjunta de qualquer 
procurador especialmente consti-
tuído e nos termos e limites do 
respectivo mandato e um repre-
sentante de qualquer um dos 
gerentes ou do director-geral.

Dois) Os actos de mero expediente podem 
ser assinados pelos directores ou por qualquer 
empregado por eles expressamente autorizado.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Balanço e prestação de contas

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e a conta de resultados 

fecham a trinta e um de Dezembro de cada ano, 
e carece de aprovação da assembleia geral, a 
realizar-se até ao dia trinta e um de Março do 
ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Resultados e sua aplicação

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
legal estabelecida para a constituição do fundo 
de reserva legal, enquanto se encontrar realizada 
nos termos da lei, ou sempre que for necessário 
reintegrá-la.

Dois) A parte restante dos lucros é aplicada 
nos termos que forem aprovados pela assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Dissolução e liquidação da sociedade

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
fixados na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
procede-se a sua liquidação, usando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos mais amplos poderes para o efeito.

Três) Dissolvendo-se por acordo, todos eles 
são liquidatários.

ARTIGO  DÉCIMO SÉTIMO

No caso da morte ou interdição ou 
inabilitação de um sócio individual ou da 
extinção ou dissolução de sócio pessoa colectiva, 
a Sociedade continua com os herdeiros ou 
sucessores de direito que podem manifestar 
por escrito, no prazo de seis meses, a intenção 
de se apartarem da sociedade, devendo, neste 
caso, a respectiva quota ser amortizada pelo 
valor com que figura no balanço acrescida ou 
deduzida de eventuais créditos ou débitos que 
estejam devidamente registados.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

A sociedade pode amortizar qualquer quota 
nos seguintes casos:

a) por acordo;
b) por falência, extinção ou dissolução 

de um sócio ou pessoa colectiva;
c) se a quota for penhorada, dada 

em penhor sem consentimento 
da sociedade, arrestada ou por 
qualquer forma apreendida judicial 
ou administrativamente. 

ARTIGO DÉCIMO NONO

Surgindo divergências entre a Sociedade e 
um ou mais sócios, não podem estes recorrer 
à instância judicial sem que previamente o 
assunto tenha sido submetido à apreciação da 
assembleia geral e posteriormente à mediação, 
conciliação ou arbitragem

Único. Igual procedimento é adoptado antes 
de qualquer sócio requerer a liquidação judicial.

ARTIGO VIGÉSIMO

Em todo o omisso valem as leis aplicáveis e 
em vigor na República de Moçambique.

Está conforme.

Nacala-Porto, vinte e oito de Janeiro de dois 
mil e catorzr.  — O Conservador, Jair Rodrigues 
Conde de Matos.
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             Tel.: 23 320905  
                Fax: 23 320908

Quelimane — Rua Samora Machel,  n.º 1004, 
  Tel.: 24 218410  Fax: 24 218409

Brevemente  em Pemba.



Preço — 28,00  MT

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P.
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